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HISTÓRICO: 

1.1 CHRISTOVAM RODRIGUES DA COSTA NETTO, filho de Francisco Ro-

drigues da Costa e de Dona Maria José Juvêncio Costa, nascido em 

Dourado, neste Estado, em 17.01.1938, Carteira de Identidade nº 

106.079, expedida pelo Ministério da Aeronaútica, residente à Rua 

Beta-Casa F-31, Vila dos sub-Oficiais e Sargentos - Escola de 

Especialistas da Aeronáutica, em Guaratinguetá, realizou os 

seguinte estudos: 

a) curso primário, com 4 (quatro) séries, no Grupo Escolar 

"EDUARDO PRADO" nesta Capital.  

b) Curso de Formação de Sargentos, da Escola de Especialistas de 

Aeronáutica, de Guaratinguetá, com 4 (quatro) séries, onde 

estudou: Defesa Local, Armamento e tiro, Instrução Geral 

Complementar, Educação Moral e Cívica, Leis e Reg. Específicos 

de Min. da Aeronáutica, Desenhe Técnico, Matemática Português, 

Ciências, Inglês, Conhecimentos Gerais de Aviação, Tecnol. 

Básica, Eletricidade Básica, Ordens Técnicas, Administração de 

Pessoal, Contabilidade Financeira, Datilografia, Estatística, 

Segurança e Justiça, Redação Oficial. 

c) Com fundamento nos estudos realizados requer recenhecimento da 

equivalência dos mesmos ao nível de conclusão do ensino do 1º 

grau.  

FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 O curso de formação de Sargentos, ministrado na Escola de 

Especialistas de Aeronáutica de Guaratinguetá, consoante o 

Parecer nº 469/ 67, do C.E.P.M. é equiparado ao 1º ciclo do grau 

médio. 

2.2 Há vários Pareceres favoráveis à pretensão do requerente, 

aprovados pelo Pleno deste Egrégio Conselho,havendo, portanto, 

jurisprudência firmada a respeito.    

2.3 A documentação escolar está em ordem. 

CONCLUSÃO:À vista do exposto, votamos no sentido de que os estudos 

cumpridos por CHRISTOVAM RODRIGUES DA COSTA NETTO, na escola de 

Especialistas de Aeronáutica de Guaratinguetá, podem ser 

considerados equivalentes  
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à conclusão do ensino de 1º grau. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 1974 

Conselheiro JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA   

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua 
competência, deferida pela Deliberação de 9 de outubro 
de 1973, adota como seu Parecer, por deliberação 
aprovada na sessão hoje realizada, a conclusão do Voto 
da Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: EGAS MONIZ NUNES, 

ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA, JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA e 

THEREZINHA   

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 

1974  

a) Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA 

Presidente em exercício 


